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- LEI NQ 1.465 - DE 09 DE OUTUBRO DE 1.979 -

~DeClara de Utilidade Publica a Associação Regional de Engenheiros)

ANGELO BERCHIERI, Prefeito Municipal de Jaboticabal,
Estado de são Paulo. usando das atribuições que lhe são conferidas-
por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jaboticabal, em
sua sessao de 03 de outubro de 1.979, decretou e ele promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1Q - Fica declarada de Utilidade Publica a A~
SOCIAÇAO REGIONAL DE ENGENHEIROS; com Sede nesta cidade. ã Avenida-
Pintos nQ 130.

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio.
Prefeitura Municipal de Jaboticabal. aos 09 de Outu-

bro de 1.979.

O PREFEITO MUNICIPAL

Registada e Publicada na Secretaria na mesma data.

O DIRETOR DA DIVISAO DE ADMINISTRAÇAO

DORIVAL MART~ADE


